DIRETORIA LEGISLATIVA
DIVISAO DE ACOMPANHAMENTO
DE PROCESSO LEGISLATIVO

Céamara Municipal 2 AC3Mmara
de Juiz de Fora [ e ol
JUSTIFICATIVA

A presente emenda se justifica na medida em que a Ordem dos Advogados do Brasil é a
Ars:sﬁ-xho/vikﬁ\lnTr;ﬁ;l

entidade que representa a advocacia, além de ser mais capilarizada, o que a investe de maior

alcance e representatividade junto a populagéo.

Palacio Barbosa Lima, 21 de margo de 2022.

André Luiz Vieira da Silva
Vereador André Luiz - Republicanos
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